
BANCO DE ALIMENTOS

CONVITE
A Secretaria Municipal da  Saúde de Itapeva e o Serviço de Assistência Especializada em Moléstias Infecciosas - SAE, convidam  

para no dia 1º de dezembro de 2006  participar dos eventos onde contaremos com a presença do Centro de Referência e Treinamento DST/AIDS 
da Secretaria de Estado de Saúde de São Paulo:

ØInauguração do SAE (DST/AIDS), às 10h 30 min, na Pça Espiridião Lúcio Martins nº. 144 Centro. 
ØSessão Solene em Comemoração ao Dia Mundial de Luta Contra a AIDS, às 14h, no Auditório do Dom Sílvio, situado no Calçadão Drº 

Pinheiro S/Nº, Centro.

Itapeva foi habilitada para receber o Banco de Alimentos.
Banco de Alimentos irá reduzir o desperdício e combater a fome.

Itapeva foi aprovada para receber o Banco de Alimentos, um 
programa do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, do 
Governo Federal, atendendo ao pedido do Prefeito Luiz Cavani. 

Os alimentos desperdiçados nas feiras, supermercados etc, 
serão coletados, selecionados, processados e distribuídos gratuitamente 
em forma de um composto. Esse composto conterá alto valor nutricional e 
foi denominado de Nutrisol.

O gerenciamento do Banco será de responsabilidade da 
Prefeitura de Itapeva. A Secretaria M. de Agricultura vai efetuar a logística 
(recolhimento dos donativos e distribuição do NUTRISOL), e a Secretaria 
da Ação Social, representada por Mariliza Valcazara, acompanhará a 
correta utilização do Nutrisol. A execução do processo de produção do 
composto nutritivo ficará sob a responsabilidade da APAE de Itapeva.

A Ação Social, através do setor de Assistência Social, 
também irá identificar e cadastrar as entidades que receberão o Nutrisol, 
priorizando-as conforme a situação de urgência de cada uma.  

Todas as ações pertinentes ao Banco de Alimentos, como 
cursos, palestras e oficinas terão o apoio da APTA – Agência Paulista de 
Tecnologia dos Agronegócios, da CATI - Escritório de Desenvolvimento 
Rural, da Secretaria de Saúde, de entidades filantrópicas e dos meios de 
comunicação do município. 

A prefeitura também irá participar com a execução de obras, 
reformas e melhorias para adequação das instalações do local onde 

funcionará o Banco de Alimentos. 
O valor da contrapartida disponibilizado para o 

empreendimento será de R$ 57 mil, valor correspondente a 43,86 % do 
valor total do projeto.

O executivo também disponibilizará de servidores do quadro de 
funcionários da Secretaria Municipal de Agricultura e a APAE, entidade 
parceira, além do custeio das despesas. 

Segundo o secretário municipal da agricultura, Cassiano Tóffoli, 
“cerca de 30% do alimento que circula em Itapeva é desperdiçado, mesmo 
estando em condições de ser utilizado para alimentação humana. Com o 
Banco, o alimento será aproveitado como fonte de nutrientes ajudando no 
combate à fome, desnutrição e subnutrição, bem como auxiliando no 
suprimento das necessidades nutricionais de grande parte da população 
carente do município”. 
 Com o banco, o município de Itapeva diminuirá a 
situação de vulnerabilidade social através de ações integradas entre 
setores do governo federal, estadual, municipal e organizações não-
governamentais. São exemplos dessas ações: Programa Viva Leite (3.426 
famílias cadastradas, 4.064 crianças atendidas); Projeto Verdura e Cia. 
que atende 60 famílias; Programa Bolsa Família, que atende a 7.134 
famílias; Programa Renda Cidadão, que atende a 170 famílias; PAA - 
Programa de Aquisição de Alimentos, que em Itapeva possui 130 
pequenos produtores cadastrados atendendo às 19 entidades 
filantrópicas, onde 4.778 pessoas são assistidas; e a reestruturação do 
Mercado Municipal do Produtor oferecendo estruturas para que 80 
produtores comercializem sua produção no varejo.

Os moradores que não se cadastraram ainda podem entrar em contato 
com o ITESP.

A Prefeitura de Itapeva e a Fundação Instituto de Terras do Estado 
de São Paulo - ITESP informam que no início de 2007 serão entregues os 
títulos de propriedade dos lotes da Vila Nova e Dom Bosco, que 
preencheram os requisitos legais da lei de uso e parcelamento do solo.

Por enquanto, 1.082 lotes receberão o título. Nas duas vilas, ao 
todo, existem 1.769 lotes, essa diferente aparece pelo fato de haver lotes já 
registrados e também pelo fato de que alguns moradores não preencheram 
os requisitos exigidos.

Ainda dá tempo para os moradores dessas vilas, que não tiveram 
contato com o ITESP ou compraram recentemente o lote, cadastrarem-se 
para receber o título. Esses moradores devem comparecer à Rua Armando 
da Costa, 259, no Jardim Maringá, das 8h às 17h. O telefone do ITESP é 
3521 7172 e o serviço é gratuito.

Os proprietários que já tiveram contato com o ITESP, não 
precisam se preocupar, pois terão seus certificados entregues no próximo 
ano.

Segundo o Prefeito Luiz Cavani, “o título de propriedade garante o 
domínio sobre o lote, valoriza o imóvel e possibilita acesso aos créditos”.

O ITESP avisa que após o recebimento do título, o proprietário 
terá até 2 anos para registrá-lo no Cartório de Imóveis.

JUSTIÇA AUTORIZA A REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA DA VILA NOVA E DOM BOSCO.

O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária em São 
Paulo (Incra), em parceria com o Instituto de Orientação Comunitária e 
Assistência Rural (Inocar), realizou na última sexta-feira (24/11), o I 
Seminário Regional sobre Georeferenciamento no assentamento Pirituba, 
em Itapeva.

O evento contou com a presença do superintendente do Incra, 
Raimundo Pires Silva, do presidente do Inocar, Ismael Rodrigues de 
Souza, o prefeito de Itapeva, Luiz Cavani, do coordenador do MST, 
Delweck Mateus e representantes dos pequenos agricultores.

O objetivo do seminário foi explicar aos pequenos agricultores do 
município como cumprir a lei federal 10.267/2001, que determina que todos 
os imóveis rurais do Brasil devem ser registrados em cartório com base na 
descrição georeferenciada do seu perímetro. Aos imóveis de até quatro 
módulos fiscais cabe ao Incra realizar o georeferenciamento.

Os serviços são gratuitos e a certificação concederá maior 
segurança e confiança no papel cartorial. A medição das áreas é 
necessária para que o imóvel não seja excluído do sistema de Cadastro 
de Certificação de Imóveis Rurais (CCIR).

PARCERIA ENTRE INCRA E INOCAR 
PERMITIRÁ REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS 

RURAIS COM ATÉ QUATRO MÓDULOS 
FISCAIS
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DECRETO N.º 5.843 / 2.006
(16/11/2.006)

DISPÕE sobre exoneração de cargo em comissão de livre provimento e exoneração  de 
Assessor de Administração, Ref. “8-A”, o Sr. LUCIANO JOSÉ BARBAROTTI, retroagindo seus 
efeitos a partir de 05/11/2.006.

DECRETO N.° 5.844 / 2.006
(16/11/2.006)

DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de livre provimento e exoneração 
de Assessor de Administração, Ref. “8-A”, o Sr. LUCIANO JOSÉ BARBAROTTI, retroagindo seus 
efeitos a partir de 07/11/2.006.

DECRETO N.° 5.845 / 2.006
DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de livre provimento e exoneração 
de subcomandante Ref. “F”, a Sra. ARACELLI PEREIRA MOTA CUSTÓDIO, produzindo seus 
efeitos a partir de 22/11/2.006.

DECRETO N.º 5.846 / 2.006
DISPÕE sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do corrente exercício, 
autorizado pela Lei Municipal n.º 2.354 de 12 de dezembro de 2.005.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA
ARTIGO 1º - Fica a Contadoria Municipal autorizada abrir no orçamento vigente do Município de 
Itapeva-SP, um Crédito Adicional Suplementar de R$ 64.305,11 (sessenta e quatro mil, trezentos 
e cinco reais e onze centavos), destinado a reforçar a seguinte dotação orçamentária:

09.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
09.04.01 ENSINO FUNDAMENTAL – RECURSO PROPRIO 

188/3.3.90.00.00 
12.361 – 2001/2041 
Fonte de Recursos 05 

2001 – ENSINO FUNDAMENTAL C/ 
QUALIDADE 
 - Funcionamento do Ensino Fundamental  
 - Outras despesas correntes 

28.305,11 

11.00.00 SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE, LAZER 
11.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 

99/3.3.90.00.00 
27.812 – 3008/2112 
Fonte de Recursos 01 

3008 – GESTÃO DA POLITICA DE ESPORTE 
E LAZER 
 - Manutenção dos serviços administrativos  
 - Outras despesas correntes 

12.000,00 

12.00.00 SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
12.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 

221/3.3.90.00.00 
20.606 – 6001/2195 
Fonte de Recursos 02 

6001 –  AGROPECUARIA E 
AGRONEGOCIOS  
 - Assistência técnica e extensão rural 
 - Outras despesas correntes  

3.000,00 

12.00.00 SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
12.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 

112/4.4.90.00.00 
20.605 – 6001/2279 
Fonte de Recursos 01 

6001 –  AGROPECUARIA E 
AGRONEGOCIOS  
 - Manutenção do mercado do produtor 
 - Investimentos  

20.000,00 

19.00.00 SECRETARIA DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDAS 
19.01.00 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS 
182/3.3.90.00.00 
11.333 – 4003/2132 
Fonte de Recursos 01 

4003 –  ATENÇÃO AO TRABALHADOR  
- Qualificação do trabalhador  
- Outras despesas correntes    

1.000,00 

ARTIGO 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo 1º, far-se-á através de recursos 
provenientes de anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 
01.00.00 CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
01.02.00 SECRETARIA DA CÂMARA 
04/4.4.90.00.00 
 01 122 – 7005/1072 
Fonte de Recursos 01 

7005 – PROCESSO LEGISLATIVO 
- Construção do prédio Legislativo 
- Investimentos 

35.000,00 

09.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
09.04.01 ENSINO FUNDAMENTAL – RECURSO PROPRIO 

85/4.4.90.00.00 
12.361 – 2001/2041 
Fonte de Recursos 01 

2001 – ENSINO FUNDAMENTAL C/ 
QUALIDADE 
 - Funcionamento do ensino Fundamental  
 - Investimentos   

21.394,87 

09.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
09.04.01 ENSINO FUNDAMENTAL – RECURSO PROPRIO 

86/4.5.90.00.00 
12.361 – 2001/2041 
Fonte de Recursos 01 

2001 – ENSINO FUNDAMENTAL C/ 
QUALIDADE 
 - Funcionamento do ensino Fundamental  
 - Investimentos   

1.000,00 
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09.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

09.04.01 
ENSINO FUNDAMENTAL – RECURSO 
PROPRIO 

215/4.4.90.00.00 
12.361 – 2001/2041 
Fonte de Recursos 
05 

2001 – ENSINO FUNDAMENTAL 
C/ QUALIDADE 
 - Funcionamento do ensino 
Fundamental  
 - Investimentos   

5.910,24 

12.00.00 
SECRETARIA DA AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO 

12.01.00 
GABINETE DO SECRETARIO E
DEPENDENCIAS 

110/4.4.90.00.00 
20.605 – 6001/1080 
Fonte de Recursos 
01 

6001 –  AGROPECUARIA E 
AGRONEGOCIOS  
 - Construção matadouro frigorífico 
 - Investimentos 

1.000,00 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de 
novembro de 2.006. 
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI - Prefeito Municipal 
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negócios 
Jurídicos 

DECRETO N.º 5.847 / 2.006 
DISPÕE sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 2.354 de 12 de 
dezembro de 2.005. 
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA 
ARTIGO 1º - Fica a Contadoria Municipal autorizada abrir no orçamento 
vigente do Município de Itapeva-SP, um Crédito Adicional Suplementar 
de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais), destinado a reforçar a 
seguinte dotação orçamentária:  
03.00.00 SECRETARIA DOS NEGOCIOS JURIDICOS 
03.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
12/3.1.90.00.00 
03.122 – 
7003/2263 
Fonte de 
Recursos 01 

7003 – ADVOCACIA
MUNICIPAL 
- consultoria jurídica e 
contencioso 
- pessoal e encargos sociais 

25.000,00 

05.00.00 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
05.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 

21/3.1.90.00.00 
04.122 – 
7001/2281 
Fonte de 
Recursos 01 

7001 – ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E
PLANEJAMENTO 
- manutenção de secretaria de 
administração 
- pessoal e encargos sociais 

10.000,00 

06.00.00 SECRETARIA DE FINANÇAS 
06.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 

25/3.1.90.00.00 
04.123 – 
7001/2283 
Fonte de 
Recursos 01 

7001 – ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E
PLANEJAMENTO 
- manutenção de secretaria de 
finanças 
- pessoal e encargos sociais 

70.000,00 

07.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
07.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
34/3.1.90.00.00 
10.301 – 
1001/2001 
Fonte de 
Recursos 01 

1001 – ATENÇÃO BASICA A 
SAÚDE 
- atendimento em clinicas 
básicas nos postos 
- pessoal e encargos sociais 

20.000,00 

07.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
07.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
208/3.1.90.00.00 
10.301 – 
1001/2001 
Fonte de 
Recursos 05 

1001 – ATENÇÃO BASICA A 
SAÚDE 
- atendimento em clinicas 
básicas nos postos 
- pessoal e encargos sociais 

50.000,00 

07.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
07.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
36/3.1.90.00.00 
10.301 – 
1009/2039 
Fonte de 
Recursos 01 

1009 – GESTÃO DO SISTEMA 
DE SAÚDE 
- Manutenção dos serviços 
administrativos 
- pessoal e encargos sociais 

95.000,00 

09.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
09.03.00 EDUCAÇÃO INFANTIL 
73/3.1.90.00.00 
12.365 – 
2002/2050 
Fonte de 
Recursos 01 

2002 – CRECHES E PRÉ-
ESCOLA  QUALIDADE 
- funcionamento da pré-escola 
- pessoal e encargos sociais 

95.000,00 

09.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
09.03.00 EDUCAÇÃO INFANTIL 
74/3.1.90.00.00 
12.365 – 
2002/2051 
Fonte de 
Recursos 01 

2002 – CRECHES E PRÉ-
ESCOLA  QUALIDADE 
- funcionamento das creches 
- pessoal e encargos sociais 

136.000,00 

10.00.00 SECRETARIA DA CULTURA 
10.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
92/3.1.90.00.00 
13.391 – 
3001/2083 
Fonte de 
Recursos 01 

3001 – PATRIMONIO 
CULTURAL DO MUNICPIO 
- Manutenção dos serviços 
administrativos 
- pessoal e encargos sociais 

38.000,00 

11.00.00 
SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTES, 
LAZER 

11.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
98/3.1.90.00.00 
27.122 – 
3008/2112 
Fonte de 
Recursos 01 

3008 – GESTÃO POLITICA  
ESPORTE E LAZER 
- Manutenção dos serviços 
administrativos 
- pessoal e encargos sociais 

85.000,00 

13.00.00 SECRETARIA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS 
13.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 

114/3.1.90.00.00 
15.122 – 
5010/2191 
Fonte de 
Recursos 01 

5010 – GESTÃO DA 
POLITICA DE
INFRAESTRUTURA 
- Manutenção dos serviços 
administrativos 
- pessoal e encargos sociais 

50.000,00 

13.00.00 SECRETARIA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS 
13.02.00 SISTEMA VIARIO RURAL 

117/3.1.90.00.00 
26.782 – 
5003/2176 
Fonte de 
Recursos 01 

5003 – INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTE E 
SERVIÇOS 
- Conservação de estradas 
rurais 
- Pessoal e encargos sociais 

4.000,00 

14.00.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS 

14.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS  

122/3.1.90.00.00 
15.122 – 
5010/2286 
Fonte de 
Recursos 01 

5010 –  GESTÃO DA 
POLITICA DE
INFRAESTRUTURA 
- Manutenção do gabinete do 
secretário  
- Pessoal e encargos sociais   

75.000,00 

14.00.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS 

14.02.00 LIMPEZA PUBLICA  
125/3.1.90.00.00 
15.452 – 
5001/2164 
Fonte de 
Recursos 01 

5001 –  CIDADE LIMPA 
- Limpeza pública domiciliar  
- Pessoal e encargos sociais   32.000,00 

14.00.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS 

14.04.00 SISTEMA VIARIO 

141/3.1.90.00.00 
15.451 – 
5003/1038 
Fonte de 
Recursos 01 

5003 –  INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTE E 
SERVIÇOS  
- Pavimentação de vias 
públicas  
- Pessoal e encargos sociais   

10.000,00 

18.00.00 
SECRETARIA DE RECURSOS HIDRICOS E MEIO 
AMBIENTE 

18.01.00 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS   
178/3.1.90.00.00 
18.541 – 
6006/2224 
Fonte de 
Recursos 01 

6006 –  REC. NATURAIS E 
MEIO AMBIENTE  
- Gestão ambiental do 
município  
- Pessoal e encargos sociais   

5.000,00 
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LEI N.º 2.500 / 2.006
DISPÕE  sobre a realização de despesa 

em regime de adiantamento.
LUIZ ANTONIO HUSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte lei :
ARTIGO 1º - O regime de adiantamento consiste na entrega de dinheiro 
a servidor público, precedida de empenhamento na dotação 
orçamentária própria, a fim de que este realize despesas que não 
possam ou não convenham se subordinar o regime comum de aplicação.
§ 1º - VETADO
§ 2º – Não se fará adiantamento a servidor público em alcance nem a 
responsável por dois adiantamentos.

DAS DESPESAS PERMITIDAS
ARTIGO 2º - Poderão se realizar em regime de adiantamento as 
despesas:
a) extraordinárias e urgentes;
b) que devam ser efetuadas em outros municípios, ou locais   distantes 
da repartição pagadora;
c) com refeições;
d) com transportes;
e) judiciais;
f) de comissões e conselhos municipais;
g) com aquisição de livros, revistas e congêneres;
h) miúdas e de pronto pagamento;
i) de assistência social;
j) de qualquer natureza que não possam ou não convenham se 
subordinar ao regime normal, desde que autorizadas pela autoridade 
competente. 
§ 1º - Considera-se despesas miúda e de pronto pagamento aquela cujo 
valor não exceda a 5% (cinco por cento) do limite legal para realização de 
compras com dispensa de licitação.
§ 2º - Não são passíveis de aquisição como despesa miúda e de pronto 
pagamento os bens de uso ou consumo remotos.
§ 3º - Os limites fixados nas alíneas e parágrafos anteriores poderão ser 
estabelecidos por Decreto do Executivo.

DAS PESSOAS AUTORIZADAS A REQUEREM ADIANTAMENTOS
ARTIGO 3º - Somente os Secretários Municipais poderão autorizar junto 
ao setor contábil empenhos em regime de adiantamento, em nome do 
servidor de sua pasta, devidamente identificado, com nome, RG, CPF, 
cargo ou função e especificação da finalidade do adiantamento.

DAS ESPÉCIES DE ADIANTAMENTOS
ARTIGO 4º - Os adiantamentos serão únicos ou de base mensal.
§ 1º - Os únicos são aqueles concedidos para atendimento de 
determinadas despesas com prazo de aplicação fixada pela autoridade 
competente, não superior a 60 (sessenta) dias contados da entrega do 
numerário ao agente público.
§ 2º - Os de base mensal são aqueles concedidos para aplicação em 
cada mês civil, podendo ser deferidos para uma seqüência de meses.
§ 3º - Nos adiantamentos de base mensal, o numerário deverá estar à 
disposição do responsável no primeiro dia de cada mês, em todos os 
períodos de aplicação deferidos.
§ 4º - Nenhuma Prestação de contas fixadas nos parágrafos  anteriores 
poderá ultrapassar o exercício em que foi retirado o adiantamento.
§ 5º - Não são passíveis de aquisição como despesas miúda de pronto 
pagamento de material de uso  permanente ou de despesa realizada 
anterior à data do adiantamento.

DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
ARTIGO 5º - A prestação de contas ao setor contábil será feita da 
seguinte forma:
I - Da página inicial da prestação de contas deverá constar lista de todos 
os documentos que se seguem comprovando as despesas, valor parcial 
e total, número do empenho e data da retirada do valor, assim como a 
perfeita identificação e respectiva assinatura de quem efetivamente 
realizou as despesas, bem como a identificação do seu ordenador, 
quando não for o próprio responsável pelo adiantamento.
II - As contas em cada empenho deverão ser prestadas com os 
documentos fiscais comprobatórios das despesas, colocadas em sua 
parte superior, sobre folhas brancas, todas rubricadas pelo responsável 
ou tomador do adiantamento, no prazo máximo estabelecido no artigo 
6º desta Lei, independente de haver sido consumido toda a verba ou 
não.
III - Somente serão aceitos cupons fiscais com a discriminação da 
despesa, das notas fiscais ou recibos, onde deverá obrigatoriamente 
constar a discriminação do consumo e o valor pago.

PARÁGRAFO ÚNICO – Outras instruções a respeito da forma de 

prestações de contas poderão ser expedidas por Portaria do Executivo, 
seguindo modelos e orientaçõe s aprovadas pelo Secretario Municipal 
de Finanças. 

DOS PRAZOS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS
ARTIGO 6º - Os responsáveis por adiantamentos prestarão contas:
I – no prazo de cinco (5) dias após a realização da última despesa, no 
caso dos únicos;
II – até o dia dez (10) de cada mês subseqüente ao da aplicação, nos de 
base mensal.
ARTIGO 7º - Os adiantamentos serão movimentados preferencialmente 
em conta bancária especial, aberta em nome do servidor público 
responsável.

DAS PROIBIÇÕES
ARTIGO 8º – Não serão admitidas:
a)Despesas extras em hotéis, salvo as de refeições ou garagem, 
devidamente especificadas na nota fiscal;
b) Despesas com bebidas alcoólicas ou cigarros;
c) Despesas ocorridas em sábados, domingos ou feriados com exceção 
feita ao transporte dos serviços de saúde ou salvo motivo de saída ou 
chegada de viagem aérea, início ou término de curso, compromisso, 
competição esportiva ou assemelhado cujo horário comprovadamente 
justifique a despesa.
PARÁGRAFO ÚNICO - As exceções previstas na alínea “c” do artigo 
anterior, com exceção dos serviços de saúde, deverão ser justificadas 
por escrito, pelo responsável pela prestação de contas.

DAS PENALIDADES
ARTIGO 9º - Ao responsável que não prestar as contas no prazo 
estipulado nesta Lei será imposta multa equivalente a 5% (cinco por 
cento) do valor do adiantamento, descontada em seus vencimentos, 
sem prejuízo da adoção de procedimento administrativo para a apuração 
de alcance, quando for o caso.
PARÁGRAFO ÚNICO – O recolhimento do saldo do adiantamento feito 
após o prazo de prestação de contas será efetuado com acréscimo de 
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração.

DAS PUNIÇÕES
ARTIGO 10 - A realização de gastos em desacordo com a classificação 
orçamentária ou com desatendimento das normas legais, especialmente 
as que disciplinam a realização da despesa pública e das licitações 
importará em responsabilidade pessoal.
ARTIGO 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal 
n.º 1.795/2.002.
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, 21 de 
novembro de 2006.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI - Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negócios 
Jurídicos

LEI N.º 2.501 / 2.006
“ALTERA o artigo 17 da Lei Municipal n.º 1.102 de 11 de dezembro de 
1.997 – (Cód. Tributário Municipal).”
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte lei :
ARTIGO 1º - Altera o artigo 17 da Lei Municipal n.º 1.997 de 11 de 
dezembro de 1.997, o qual passa a ter a seguinte redação:
“ARTIGO 17 – O valor venal dos terrenos e a tabela de preços de 
construção por metro quadrado, serão estabelecidos através de 
uma Planta Genérica de Valores, a qual será submetida á aprovação 
da Câmara Municipal até 30 de dezembro, vigorando após 1º de 
janeiro do ano seguinte.”
§ 1º - O Executivo Mu7nicipal  deverá enviar o Projeto à Câmara até 
15 de dezembro.
§ 2º- ...”
ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, 22 
de novembro de 2006.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI- Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negócios 
Jurídicos

LEI N.º 2.502 / 2.006
“ALTERA o § 2º do artigo 1º da Lei Municipal n.º 2.095 de 29 de 
dezembro de 2.003.”
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado 
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de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte lei :
ARTIGO 1º - Altera o § 2º do artigo 1º da Lei Municipal n.º 2.095 de 29 
de dezembro de 2.003, o qual passa a ter a seguinte redação:
ARTIGO 1º - (...)
“§ 2º - O cargo criado constante do inciso II, será ocupado por 
Guarda Civil Municipal de maior graduação.”
ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, 22 
de novembro de 2006.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI- Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negócios 
Jurídicos

LEI N.º 2.503 / 2.006
“ALTERA o item 1 do inciso VI do anexo I da Lei Municipal n.º 1.117 de 
29 de dezembro de 1.997.”
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte lei :
ARTIGO 1º - O item 1 do inciso VI do anexo da Lei Municipal n.º 1.117 
de 29 de dezembro de 1.997, o qual passa a ter a seguinte redação:

VI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
“ 1 – Os veículos identificados que prestam serviços públicos, a 
saber: luz, água, esgoto, comunicações e saúde gozam de livre 
estacionamento na Zona Azul somente quando em serviço de 
atendimento ao cliente, dispensada qualquer formalidade”.
ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, 22 
de novembro de 2006.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI- Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negócios 
Jurídicos

LEI N.º 2.504 / 2.006
DISPÕE sobre denominação de Via Pública.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:
ARTIGO 1º - Passa a denominar-se “Rua Edith Figueiredo Mendes” a 
rua 10, localizada no Jardim São Paulo tal como no croqui e memorial 
descritivo anexos.
ARTIGO 2º - A Rua 03, localizada no  Jardim São Paulo volta a ter a 
denominação anterior, dada através da Lei Municipal 1.732/2.001. 

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Lei n.º 2.444 de 07 de julho de 2.006 .
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, 22 
de novembro de 2.006.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI- Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negócios 
Jurídicos

LEI N.º 2.505 / 2.006

DISPÕE sobre a revogação das Leis Municipais n.º 
1.743/2.001 e 2.126/2.004.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de 
Itapeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Ficam revogadas na íntegra as Leis 
Municipais n.º 1.743 de 21 de dezembro de 2.001, e n.º 2.126 de 12 de 
maio de 2.004, retornando conseqüentemente ao patrimônio 
municipal as respectivas áreas com 2.212,69 m2 e a área com 
701,50 m2, ambas localizada no Bairro São Camilo, nesta cidade.

ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero 
Marques, 22 de novembro de 2.006.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI- Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negócios 
Jurídicos

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2006
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 20/2006
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no 
Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de 
Pessoal (Edital nº. 001/2006) para os cargos de ADVOGADO, 
ASSISTENTE SOCIAL, ENFERMEIRO, OFICIAL ADMINISTRATIVO, 
OPERADOR DE MÁQUINAS II, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
TERAPEUTA OCUPACIONAL,TELEFONISTA (listados abaixo), cujo 
resultado foi publicado na Imprensa Oficial do Município nas datas de 15 
de Abril e 03 de Maio de 2006 e homologado conforme Edital publicado 
na Imprensa Oficial do Município no dia 20 de Maio de 2006, que 
deverão comparecer na data, horário e local estabelecidos neste Edital 
na Divisão de Pessoal, localizada na Praça Duque de Caxias, n° 22. 
Centro (Paço Municipal), para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-
REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO 
QUANTO À ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO.
O NÃO COMPARECIMENTO,  NA DATA E  HORÁRIO 
ESPECIFICADOS, BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DO EXAME 
MÉDICO, IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONCURSO 
E, PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.
OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:
- CARTEIRA DE TRABALHO 
- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ESCOLARIDADE CONFORME 
EXIGÊNCIA DO CARGO PREVISTA NO ANEXO I DO EDITAL DO 
CONCURSO.
- COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE CLASSE, 
QUANDO NECESSÁRIO, E COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA 
ÚLTIMA ANUIDADE.
- CARTEIRA DE IDENTIDADE
- OS CANDIDATOS SERÃO INFORMADOS NO LOCAL QUANTO AOS 
DEMAIS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A NOMEAÇÃO.
OBS: LEVAR  CARTA DE CONVOCAÇÃO INDIVIDUAL
CARGO: ADVOGADO
DATA: 28 de Novembro
HORÁRIO: 9 H
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
ALBERTO TAWADA JUNIOR – 5º LUGAR (em face do não 
comparecimento de Bruno Nolasco de Carvalho, classificado em 2º 
lugar)
HELENA VASCONCELOS MIRANDA MARCZUK -  6º LUGAR (em face 
da não comprovação de pré-requisitos de Marli Almeida de Oliveira, 
classificada em 3º lugar)
JOSÉ HENRIQUE LEITE SANTOS DA SILVA – 7º LUGAR (em face do 
não comparecimento de Rodrigo Vieira Murat, classificado em 4º lugar)
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
DATA: 28 DE NOVEMBRO
HORÁRIO: 9 H
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
RENATA NUNES RAPOSO – 3º LUGAR (em face da desistência da 
candidata Ana Paula Dognani, classificada em 2º lugar)
CARGO: ENFERMEIRO 
DATA: 28 DE NOVEMBRO
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
AGNA FERREIRA SANTOS – 16º LUGAR (em face do não 
comparecimento de Custódio Rodrigues dos Santos, classificado em 
12º lugar)
ROBERTO CLENIO LOPES DA CRUZ – 17º LUGAR (em face do não 
comparecimento de Rosimeyre Pereira Chaves de Oliveira, classificada 
em 14º lugar)
CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO
DATA: 28 DE NOVEMBRO
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
ANDERSON DA SILVA MOREIRA – 18º LUGAR (em face do não 
comparecimento de Bruno de Araújo Lima, classificado em 15º lugar)
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS II
DATA: 28 DE NOVEMBRO
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
ROGÉRIO ROBERTO DE OLIVEIRA – 13º LUGAR (em face da 
desistência do candidato Higino Marcos de Oliveira, classificado em 11º 
lugar)
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
DATA: 28 DE NOVEMBRO
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
MARLENE SANTANA PROENÇA MORAES – 5º LUGAR (em face da 
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não comprovação de pré-requisitos da candidata Solange Maria Ferreira, classificada em 2º lugar)
REGINA CÉLIA DOS SANTOS CAMARGO - 6º LUGAR (em face da não comprovação de pré-requisitos da candidata Lucimeri Neves Galvão Matos, 
classificada em 4º lugar)
CARGO: TELEFONISTA
DATA:  27 DE NOVEMBRO
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
SHIRLEI VELOSO GONELLI – 1º LUGAR
Prefeitura Municipal de Itapeva, 22 de Novembro de 2006.
Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito Municipal

 
DECRETO N.º 5.848 / 2.006 

DISPÕE sobre elevação de Crédito Adicional Especial no Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal 2.354 de 
12 de dezembro de 2.005. 
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA 
ARTIGO 1º - Fica a Contadoria Municipal autorizada a elevar o Crédito Adicional Especial abaixo, autorizado pela Lei Municipal n.º 
2.419 de 22 de maio de 2.006 e aberto através do Decreto Municipal n.º 5.755 de 22 de maio de 2006, em até R$ 3.000,00 (três mil 
reais):  
09.02.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
09.02.00 MERENDA ESCOLAR 
230/4.4.90.00.00 12.306 – 
2006/2075 
Fonte de Recursos 02 

2006 – MERENDA ESCOLAR 
 - Fornecimento merenda escolar  
 - Investimentos   

3.000,00 

ARTIGO 2º - A cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º, far-se-á através de recursos provenientes de anulação parcial da seguinte 
dotação orçamentária: 
09.02.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
09.02.00 MERENDA ESCOLAR 
231/3.3.90.00.00 12.306 – 
2006/2075 
Fonte de Recursos 01 

2006 – MERENDA ESCOLAR 
 - Fornecimento merenda escolar  
 - Outras despesas correntes 

3.000,00 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de novembro de 2.006. 
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI - Prefeito Municipal 
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
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UNAIDS lança relatório de 2006 sobre a situação da aids no mundo e alerta 
sobre o aumento da aids entre os jovens

 
O Relatório Epidemiológico do Programa Conjunto das Nações Unidas 

sobre HIV/Aids (UNAIDS) foi lançado dia 21 de novembro às 14h no Auditório 
Emílio Ribas no prédio do Ministério da Saúde, ressaltando o crescimento da 
aids entre os jovens. O AIDS Epidemic Update 2006 traz dados da situação 
mundial da epidemia, analisando os desdobramentos da aids e as tendências em 
cada região do mundo.  
O relatório chama a atenção para o forte crescimento do número de novas infecções 
entre jovens. Pessoas entre 15 e 24 anos respondem por 40% dos 4.3 milhões de 
novas infecções em 2006, ou seja, 1 milhão 720 mil. Os adultos respondem por 3.8 
milhões das novas infecções enquanto as crianças abaixo dos 15 anos 
correspondem a 530 mil. 

Os dados demonstram avanço do número de casos e crescimento das 
mortes por aids. Um total de 39.5 milhões de pessoas vivem com HIV/aids no mundo 
em 2006. 63% delas vivem na África Subsaariana. Dos diagnósticos positivos 37.2 
milhões são adultos, 17.7 milhões representam mulheres (maior número de 
mulheres até hoje reportado) e 2.3 milhões referem-se a crianças com menos de 15 
anos. As mortes por aids somam 2.9 milhões: 2.6 milhões são adultos e 380 mil, 
crianças. 

Na América Latina, a epidemia se mantém estável. 1.7 milhões de 
pessoas vivem com HIV/aids na região. O número de novas infecções chega a 140 
mil e 65 mil pessoas perderam suas vidas em decorrência da aids. Uso de drogas 
injetáveis e sexo entre homens sem preservativo são as causas mais importantes de 
infecções em diversos países da América Latina. A combinação entre prevenção e 
tratamento, como ocorre no Brasil, mantém a epidemia sob controle. O Relatório do 
UNAIDS também indica que as pessoas que vivem na pobreza e com baixo índice de 
educação formal são as mais vulneráveis ao HIV no Brasil. Além disso, aponta que 
cresce o número de mulheres infectadas no país e as brasileiras entre 25 e 39 anos 
são as que mais fazem o teste. 

JOVENS REPRESENTAM 40% DAS NOVAS 
INFECÇÕES POR HIV NO MUNDO

Estabelecimentos que comercializam bebidas alcoólicas terão horário de 
funcionamento restrito.

A Lei Seca, de autoria do Presidente da Câmara Municipal Drº Ulysses 
Tassinari, será aplicada em Itapeva a partir do dia 23 de dezembro de 2006.

A lei determina que o horário para funcionamento de bares, lanchonetes e 
restaurantes será das 6h às 0h de domingo a quinta-feira; e das 6h às 3h na 
sexta-feira, sábado, véspera de feriado e durante o carnaval.

A prefeitura instituiu através da portaria nº 2.961/2006 uma comissão 
responsável pela verificação de pedidos de liberação de horários desses 
estabelecimentos. Ou seja, o estabelecimento poderá ser liberado do horário 
determinado na lei, caso passe pela avaliação da comissão, que analisará se o 
mesmo cumpriu as normas estabelecidas na lei. As exigências são: a preservação 
das condições de higiene e de segurança do público e do prédio, a prevenção à 
violência mantendo no mínimo dois seguranças particulares habilitados e dois 
funcionários por turno de trabalho. O estabelecimento ainda deverá apresentar: 
licença da vigilância sanitária, laudo de vistoria do Corpo de Bombeiros e estar de 
acordo com a lei do silêncio (nº 2.472/2006).
 Segundo a lei, são bares ou similares os estabelecimentos que vendem 
bebida alcoólica para consumo imediato no próprio local.

As padarias terão seu horário de funcionamento das 5h às 23h. 
Os infratores da Lei Seca serão penalizados a partir da 2ª infração com 

multa e na 3ª infração com multa em dobro. A 4ª infração levará à cassação do alvará 
de funcionamento, com lacre do estabelecimento.

Lei do Silêncio
Os comerciantes e a população também devem ficar atentos à Lei do 

Silêncio, pois a partir da próxima semana haverá fiscalização. Segundo a lei do 
silêncio é proibido a partir das 22h: gritarias e algazarras que pertubem a vizinhança 
e ruídos provocados por buzinas, escapamentos ou aparelhos de som em veículos 
automotores nas ruas e praças públicas.

Bares, restaurantes, lanchonetes ou similares deverão instalar sistema de 
isolamento acústico de modo que o som exterior não seja superior a 60 (sessenta) 
decibéis.

Templos Religiosos deverão respeitar o limite de som ou ruído exterior de 
60 (sessenta) decibéis.

Os carros de som para propaganda comercial deverão respeitar o limite de 
80 (oitenta) decibéis e só podem funcionar de segunda a sexta-feira das 10h às 18h e 
sábado das 09h às 12h. É proibido este serviço aos domingos e feriados, bem como 
dentro da zona de silêncio ou fora dela quando parados.

Os estabelecimentos comerciais que tenham publicidade sonora em sua 
frente devem respeitar o limite de 80 (oitenta) decibéis.

O que é a Lei Seca:
A Lei, de autoria do poder legislativo, restringe o horário de funcionamento dos 
estabelecimentos e comércios ambulantes que comercializarem bebidas alcoólicas 
para consumo imediato. 
Todos deverão manter em local visível ao público, alvará de funcionamento da 
Prefeitura, constando o horário de funcionamento autorizado; aviso de 
advertência quanto à proibição da comercialização de bebidas alcoólicas para 
menores de 18 anos; é obrigatório a afixação, em local visível, do laudo de 

LEI SECA COMEÇA DIA 23 DE DEZEMBRO.

vistoria expedido pela Vigilância Sanitária do Município. 
Caberá aos agentes fiscais municipais realizar a fiscalização do cumprimento 
desta Lei, podendo valer-se dos serviços da Guarda Municipal e de outros órgãos 
e entidades da Administração Pública Municipal, bem como de outros órgãos da 
Administração Estadual por meio de convênio.

O Reitor do Instituto Metodista de Ensino Superior – IMS, Profº Márcio de Moraes, 
visitou o Prefeito de Itapeva, Luiz Cavani, para anunciar o início das obras do Centro 
de Convivência do Metodista. 

O Centro será construído na área permutada pelo executivo em 2004. A 
permuta envolve uma área com aproximadamente 6.471 m2 localizada entre as ruas 
Torquato Raimundo, Prefeito Felipe Marinho e Alameda Toledo Ribas, de 
propriedade da Prefeitura Municipal, pelo imóvel com 19153,41 m2, destacada da 
Fazenda Pilar, situada nesse município, de propriedade do Instituto Metodista de 
Ensino Superior - IMS, tendo como compromissário o Centro Educacional 
Wesleyano do Sul Paulista (CEWSUP).

O Prefeito informou que a Secretaria de Obras refez as dimensões do 
terreno, porque, posteriormente, a Rua Toledo Ribas será alargada.

A partir da próxima semana, o Metodista começa a terraplanagem da área 
e a previsão para conclusão da obra é de 6 meses.

Segundo o diretor da unidade de Itapeva, Ely Fernando Costa, o reitor 
reuniu-se durante todo o dia, das 10h às 20h30, com os alunos, pais e professores do 
Metodista.

PREFEITO RECEBE REITOR DO METODISTA

Programa de Aquisição de Alimentos Agricultores familiares de Itapeva 

Com o Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, Itapeva insere-se no 
Programa de Compra Direta Local da Agricultura Familiar (CDLAF), o que torna 
mais ágil e fácil a aquisição direta de gêneros alimentícios, dos agricultores 
familiares ou das suas entidades associativas, para serem doados aos programas 
e entidades sociais ligadas à Política Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional (entidades assistenciais, associações filantrópicas de 
desenvolvimento social, terapêuticas, creches, entre outros). 

Com esse projeto a Prefeitura também irá modificar a situação dos 
beneficiários e programas sociais através da mobilização para a produção de 
alimentos para o consumo e comercialização do excedente, gerando renda e 
qualidade de vida. Também irá organizar a produção para o consumo e a venda 
possibilitando a inclusão destes beneficiários em outros programas que estão em 
discussão e em fase de desenvolvimento na região que abrange o CONSAD 
Sudoeste Paulista, como a Central de Comercialização Atacadista Regional da 
Agricultura Familiar e a Produção Orgânica.

Neste programa, o Governo Federal conta com a parceria da Prefeitura 
de Itapeva que busca alternativas para ocupar estes beneficiários em trabalhos e 
capacitação em novas atividades, envolvendo várias secretarias como Ação 
Social e Agricultura que disponibilizarão profissionais para acompanhar as 
famílias e transmitir informações básicas sobre manipulação de alimentos, higiene 
pessoal e assistência técnica na produção de alimentos. 

Segundo o Secretário da Agricultura, Cassiano Tóffoli, “trabalhar com 
propostas de ações que fortalecem a segurança alimentar em Itapeva é um ponto 
fundamental para o desenvolvimento sustentável e saudável da população. A 
nossa região é privilegiada, uma vez que a produção orgânica é uma realidade, e 
têm uma organização consolidada e muito espaço para o crescimento. De fato, a 
produção orgânica está crescendo muito internamente no Brasil e muito mais 
ainda fora do país. Portanto é uma alternativa viável, como na hortifruticultura e 
processados que são a principal frente de ocupação atual e referência para o 
desenvolvimento desta atividade.”

“O programa é uma interação com a política pública do Governo Federal 
para combater a fome e promover a geração de renda para os excluídos do 
mercado de trabalho que estão em situação de insegurança alimentar além de 
garantir por meio de ações os meios necessários para o pleno exercício da 
Cidadania”, completou o Prefeito Luiz Cavani.

O PAA irá fortalecer a comercialização de produtos da agricultura 
familiar brasileira, bem como distribuir alimentos para pessoas em situação de 
insegurança alimentar.

 

PAA

PREFEITURA GARANTE ESCOLA DO SESI 
PARA ITAPEVA.

No dia 23, o prefeito Luiz Cavani e o Presidente da Câmara Ulysses Mário 
Tassinari receberam o Diretor do SESI de Itapetininga Benedito Del Sampaio e a 
diretora da escola em Itapeva Zenice Santos Barbosa, para tratar de detalhes 
referentes à construção de uma unidade escolar em Itapeva, cujo terreno está em 
negociação por parte da municipalidade.

Luiz Cavani garantiu que a área está sendo viabilizada e as negociações 
deverão ser concretizadas nos próximos dias.

Além disso, a Câmara através do Presidente Ulysses Mário Tassinari 
encaminhou ofício à diretoria do SESI pedindo diversas informações a respeito da 
proposta de construção de uma unidade escolar em Itapeva, entre as quais o prazo 
para execução da obra, os cursos que serão oferecidos, cobrança de matrículas e 
mensalidades e a contrapartida do município. 

Em resposta a indagação do legislativo o diretor do SESI de Itapetininga 
Benedito Del Sampaio informou o prazo para conclusão da obra será de 150 dias, 
passando o mesmo a ser contado depois de transcorrido todos os procedimentos 
legais referentes á doação da área.
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE VISTORIA 
ÁREAS POLUÍDAS DO MUNICÍPIO
Promotoria de Justiça, Polícia Ambiental, Secretaria Municipal de 

Recursos Hídricos e Meio Ambiente e Conselho Municipal do Meio 
Ambiente vistoriaram pontos de despejo de resíduos de construção civil em 
Itapeva.

Segundo o secretário do meio ambiente, Paulo Saponga, “o 
grande número de resíduos da construção civil depositados em local não 
autorizado provoca o desaparecimento de várias nascentes, e com isso, a 
diminuição dos volumes de águas nos ribeirões, o que acarreta o 
assoreamento e o baixo volume de água nas represas que abastecem a 
cidade de Itapeva”.

Provocado pelo processo de deposição irregular dos resíduos da 
construção civil, os espaços de áreas verdes foram poluídos e há maior 
ocorrência de conflitos entre os subsistemas, acarretando aumento dos 
custos na limpeza. 

A solução é formar uma aliança entre os poderes constituídos e a 
sociedade para cuidar do meio ambiente. São necessárias mudanças 
fundamentais dos nossos valores, instituições e modos de vida. 

A visita aos pontos críticos proporcionou fazer o diagnóstico da 
degradação das áreas de proteção ambiental. Um projeto de lei será 
apresentado à câmara municipal, para monitorar e acompanhar os 
serviços executado pelos transportadores de resíduos da construção civil. 

Outra constatação foi que ainda são despejados esgotos in 
natura nos corpos de água, prejudicando a qualidade de vida dos 
animais e pessoas que utilizam essas águas. 

O plenário da Câmara aprovou projeto de lei de autoria do 
Executivo Municipal que altera dispositivo da lei nº 1.117, que trata da zona 
azul. O objetivo é adequar a legislação às necessidades atuais, tendo em 
vista recomendações do Conselho Municipal de Trânsito – COMUTRAN.

De acordo com a matéria aprovada, "os veículos identificados que 
prestam serviços públicos, a saber: luz, água, esgoto, comunicações e 
saúde gozam de livre estacionamento na Zona Azul somente quando em 
serviço de atendimento ao cliente, dispensada qualquer formalidade".

Essa alteração deve-se ao fato do COMUTRAN ter constatado 
diversos abusos das concessionárias de serviços públicos que, aproveitam 

APROVADA ALTERAÇÃO NA LEI SOBRE A 
ZONA AZUL.

MUTIRÃO DE COMBATE À DENGUE 
 

RETIRE LATAS, POTES, FRASCOS, BRINQUEDOS VELHOS, PANELAS VELHAS, PLÁSTICOS, PNEUS, GARRAFAS, PEÇAS DE FERRO, 
CERÂMICAS, LONA VELHA, TUDO QUE ACUMULA ÁGUA DE CHUVA E  SERVE DE CRIADOURO PARA O MOSQUITO DA DENGUE.  

Não esqueça ! A Dengue se combate todo dia. 
 

· Verifique abaixo o dia do mutirão no seu bairro 

Sábado - 02 de Dezembro 2006 

Vila Boava 
Vila São Camilo 
Morada do Sol 
Vila Guarani 
Vista Alegre 
 

Vila São Francisco 
Vila Taquari 
Jd. Maringá  
Jd. Califórnia Central 
Park 
 

Pq. Cimentolândia 
Vila Sônia  
Horto do Ipê 
V. N. Sra de Fátima 
Pq. São Jorge 
 

Vila Dom Bosco Área 
Industrial 
Itapeva I, II, III, IV e V 
Vila Nova 
Jd. Virgínia 
 

Jd. Imperador 
Jd. Guanabara 
Vila Isabel 
Jd. Bela Vista 
Jd. Kantian 
 

Domingo - 03 de Dezembro de 2006 

CECAP 
Jd. Europa 
Pq. Resid. Itapeva 
Jd. Dona Miriam 
Vila Ophélia 
Pq. das Paineiras 
 
 

Jd. América 
Jd. Ferrari 
Jd. Paulista 
Jd. Brasil 
Jd. Santa Rosa 
Vila Santana 

Bairro de Cima 
Jd. Grajaú 
Vila São Miguel 
Vila São José 
Pq. Longa Vida 
Centro 
Jd. Dr. Pinheiro 

Vila Bom Jesus 
Pilão D'água 
Jd. Por do Sol  
Vila São Benedito 
Jd. Beija Flor 
Jd. Nova Itapeva 

Jd. Belvedere 
Vila Aparecida 
Pq. Vista Alegre 
V. Camargo I e II 
Rec. Pilão D' água 
Vila Santa Maria 
Col. dos Pinheiros  

ATENÇÃO: A COLETA TERÁ INÍCIO ÀS 8H. 

Serão oferecidos pelo SESI o ensino fundamental regular – período 
integral – 9 anos, ensino médio regular, ensino para jovens e adultos – telecurso 
fundamental e médio, programa de alfabetização para adultos. Ainda, 
segundo o Diretor Benedito Sampaio, a cobrança no ensino fundamental 
diz respeito exclusivamente ao pagamento de uma taxa escolar que 
corresponde ao máximo, a 30% do total do custo aluno. A referida taxa será 
para custear a ampliação da carga horária total do curso, que passará de 
6.400 horas para 7.200 horas (9 anos escolares), a inclusão da informática 
no currículo escolar e a implantação de período integral, além de articular 
educação, cultura, saúde, esporte e lazer, como fundamentos para o 
desenvolvimento da educação integral da pessoa.

Quando concluída a construção do novo Centro Educacional, 
será implantado também o Ensino Médio, com mensalidades cujos valores 
hoje são de R$ 250,00 por mês. Com relação aos demais cursos, ensino 
para jovens e adultos – telecurso fundamental, médio e o programa de 
alfabetização intensiva, continuarão gratuitos. A taxa escolar representa 
apenas, uma contribuição para a contínua melhoria da qualidade da 
educação e da assistência ao aluno por meio de programas, como, por 
exemplo, o Saúde Escolar, entre outros de orientação para a vida e o 
trabalho.

A contrapartida do município para garantir ainda mais uma 
educação de qualidade e excelência, será a doação de uma área de 13 mil 
metros quadrados, levantamento da área (sondagem e terraplanagem), 
merenda escolar, duas merendeiras e dois serventes.

PMI-Secretaria Municipal da Saúde, 
Obras e Transportes

do livre estacionamento e complicam o trânsito de nossa cidade, 
permanecendo estacionados em locais da zona azul além do tempo 
necessário para a execução de seus serviços.

Desta forma, visando principalmente coibir tais situações 
abusivas que prejudicam o tráfego de veículos principalmente na área 
central da cidade, a administração resolveu propor a alteração 
encaminhando projeto de lei à Câmara Municipal, o qual foi aprovado pelos 
vereadores.
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